
Instalação de uma torre de monitoramento 24 horas na Avenida 9 de Julho, altura do n.°
400 – Rodoviária de Jundiaí (Anhangabaú) CEP 13208-056.

Considerando  que  é  dever  do  município  zelar,  cuidar,  garantir,  e

manter a ordem e a segurança pública da população;

Considerando  que  no  referido  local  abaixo  citado,  vem  ocorrendo

consideravelmente um grande aumento na criminalidade e na desordem pública,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para instalação de uma torre de monitoramento 24

horas na Avenida 9 de Julho, altura do n.° 400 – Rodoviária de Jundiaí (Anhangabaú) CEP

13208-056.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E355-FE6A-BBFB-656A

INDICAÇÃO Nº 3322/2025

DESPACHADA
32ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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